
PODER JUDICIÁÁ RIO DO ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O
TRIBUNÁL DE JUSTIÇÁ

COORDENÁDORIÁ DÁS CÁÂ MÁRÁS CIÁVEIS ISOLÁDÁS

30ª PAUTA VIRTUAL DE JULGAMENTO
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

SERÁÃ O JULGÁDOS POR VÍDEOCONFERÊNCIA PELÁ SEGUNDÁ CÁÂ MÁRÁ CIÁVEL ISOLÁDÁ, CONSOÁNTE ÁRT. 341
DO RITJ-MÁ, NÁ SESSÁÃ O DO DIÁ 30.08.2022 ÁÀ S 09:00H, OU NÁÃ O SE REÁLIZÁNDO, NÁ SESSÁÃ O SUBSEQUENTE,
OS SEGUINTES PROCESSOS:

1-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0816171-14.2021.8.10.0000 – IMPEDIMENTO: DESA.MARIA DAS GRAÇAS
ÁGRÁVÁNTE: ÁCCIOLY CÁRDOSO LIMÁ E SILVÁ.
ÁDVOGÁDOS: SEBÁSTIÁÃ O MOREIRÁ MÁRÁNHÁÃ O NETO (OÁB/MÁ Nº 6.297), EMÁNUELLE DE JESUS P. MÁRTINS 
(OÁB/MÁ Nº 9.754) E OUTROS.
ÁGRÁVÁDO(Á) : MINISTEÁ RIO PUBLICO DO ESTÁDO DO MÁRÁNHÁÃ O.
PROMOTOR(Á): NILCEU CELSO GÁRBIM JUÁ NIOR.
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
Sessão dia 23.08.22: ÁDIÁDO Á PEDIDO DE VISTÁ DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ NELMÁ CELESTE SILVÁ COSTÁ, ÁPOÁ S
O VOTO DO DESEMBÁRGÁDOR ÁNTOÂ NIO GUERREIRO JUÁ NIOR – RELÁTOR, PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO 
DE ÁCORDO COM O PÁRECER MINISTERIÁL.

2-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001551-11.2013.8.10.0000 – SUSPEIÇÃO: DESA. NELMA CELESTE SILVA 
COSTA.
ÁGRÁVÁNTE : BÁNCO DO BRÁSIL S/Á.
ÁDVOGÁDO : MOÂ NICÁ CERQUEIRÁ LOPES DE ÁGUIÁR(OÁB/MÁ 9058-Á) E OUTROS.
 ÁPELÁDO : JOSEÁ  CÁRLOS TÁVÁRES DURÁNS.
ÁDVOGÁDO : JOSEÁ  CÁRLOS TÁVÁRES DURÁNS. (OÁB/MÁ 3768).
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “COM VISTÁS, Á PROCURÁDORIÁ-GERÁL DE JUSTIÇÁ NÁÃ O DEMONSTROU INTERESSE 
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.
Sessão dia 23.08.22: ÁDIÁDO FÁCE Á SUSPEIÇÁÃ O DECLÁRÁDÁ DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ NELMÁ CELESTE SILVÁ 
COSTÁ.

3-AGRAVO INTERNO NO APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801765-09.2018.8.10.0027 – SUST. ORAL: EQUATORIAL
ÁGRÁVÁNTE :EQUÁTORIÁL MÁRÁNHÁÃ O DISTRIBUIDORÁ DE ENERGIÁ S/Á
ÁDVOGÁDOS : ÁDEMÁR GÁLDINO SILVÁ NETO OÁB/MÁ N.º 11.827 E OUTRO
ÁGRÁVÁDO : IVÁNETE CÁBRÁL VIÁNÁ GUÁJÁJÁRÁ
ÁDVOGÁDO : GESSIVÁLDO CÁMPOS LOÂ BO OÁB/MÁ – 9.697-Á
RELATORA : DESEMBARGADORA NELMA CELESTE SILVA COSTA

4-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0804416-27.2020.8.10.0000
ÁDVOGÁDOS : ÁNÁLIÁCIO RODRIGUES DÁ SILVÁ.
ÁDVOGÁDO : FRÁNCISCO CÁRLOS M. DO LÁGO (OÁB/MÁ 8.776) E OUTRO.
ÁGRÁVÁDO : MUNICIÁPIO DE COROÁTÁÁ .
RELATOR : DESEMBARGADOR ANTÔNIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

5-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0822876-25.2021.8.10.0001
1º ÁPELÁNTE: CÁIXÁ DE PREVIDENCIÁ E ÁSSISTENCIÁ DOS SERVIDORES DÁ FUNDÁÇÁÃ O NÁCIONÁL DE SÁUÁ DE 
– CÁPESESP.
ÁDVOGÁDO: RÁFÁEL SÁLEK RUIZ (OÁB/RJ 94.228)
2º ÁPELÁNTE: MÁRIÁ DOS REMEDIOS DE ÁZEVEDO SILVÁ.
ÁDVOGÁDO: ISÁBELLÁ BOGEÁ DE ÁSSIS (OÁB/MÁ 11.932) E OUTRO.
1º ÁPELÁDO: CÁIXÁ DE PREVIDENCIÁ E ÁSSISTENCIÁ DOS SERVIDORES DÁ FUNDÁÇÁÃ O NÁCIONÁL DE SÁUÁ D – 
CÁPESESP.
ÁDVOGÁDO: RÁFÁEL SÁLEK RUIZ (OÁB/RJ 94.228)
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2º ÁPELÁDO: MÁRIÁ DOS REMEDIOS DE ÁZEVEDO SILVÁ.
ÁDVOGÁDO: ISÁBELLÁ BOGEÁ DE ÁSSIS (OÁB/MÁ 11.932) E OUTRO.
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

6-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002486-53.2017.8.10.0051
ÁPELÁNTE: FRÁNCISCO FERREIRÁ GUIMÁRÁÃ ES E OUTROS.
ÁDVOGÁDO: JOFRÁN SILVÁ LUCÁS (OÁB/MÁ 9.365)
ÁPELÁDO: JOSEÁ  FERREIRÁ GUIMÁRÁÃ ES.
ÁDVOGÁDO: PEDRO BEZERRÁ DE CÁSTRO (OÁB/MÁ 4852) E OUTRO
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

7-APELAÇÃO CÍVEL – 0800379-68.2020.8.10.0060 – SUST. ORAL: BANCO PAN.
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ FERNÁNDES DE CÁSTRO
ÁDVOGÁDO: LORENÁ CÁVÁLCÁNTI CÁBRÁL - PE29497-Á
ÁPELÁDO: BÁNCO PÁN S.Á.
ÁDVOGÁDO: ÁNTOÂ NIO DE MORÁES DOURÁDO NETO - MÁ11812-Á
RELATORA: DESEMBARGADORA NELMA CELESTE SOUZA SILVA COSTA
Parecer Ministerial: “COM VISTÁS, Á PROCURÁDORIÁ-GERÁL DE JUSTIÇÁ NÁÃ O DEMONSTROU INTERESSE 
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

8-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0805450-81.2019.8.10.0029
ÁPELÁNTE: ITÁU UNIBÁNCO S.Á. 
ÁDVOGÁDO: JOFRÁN SILVÁ LUCÁS (OÁB/MÁ 9.365), ENY ÁNGE SOLEDÁDE BITTENCOURT DE ÁRÁUJO - OÁB 
BÁ29442-Á
ÁPELÁDO: BRÁSILINÁ EUGENIO DÁ SILVÁ 
ÁDVOGÁDO: LUIZ VÁLDEMIRO SOÁRES COSTÁ - OÁB CE14458-Á 
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “COM VISTÁS, Á PROCURÁDORIÁ-GERÁL DE JUSTIÇÁ NÁÃ O DEMONSTROU INTERESSE 
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

9-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0804908-77.2021.8.10.0034
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ MÁCÁLINÁ DÁ SILVÁ.
ÁDVOGÁDO: EZÁU ÁDBEEL DÁ SILVÁ GOMES (OÁB/MÁ 22239-Á).
ÁPELÁDO: BÁNCO OLE BONSUCESSO CONSIGNÁDO S/Á
ÁDVOGÁDO: FLÁIDÁ BEÁTRIZ NUNES DE CÁRVÁLHO (OÁB/MG 96864-Á)
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PÁRCIÁL PROVIMENTO”.

10-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800439-16.2021.8.10.0057
ÁPELÁNTE: FRÁNCISCO JOSEÁ  DE SOUSÁ.
ÁDVOGÁDO: FRÁNCINETE DE MELO RODRIGUES (OÁB/MÁ 13356)
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO S/Á.
ÁDVOGÁDO: WILSON SÁLES BELCHIOR (OÁB/MÁ 11099-Á)
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

11-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800818-30.2019.8.10.0120
ÁPELÁNTE: BÁNCO BRÁDESCO FINÁNCIÁMENTOS S.Á.
ÁDVOGÁDO: NELSON WILIÁNS FRÁTONI RODRIGUES (OÁB/MÁ 9348-Á).
ÁPELÁDO: PÁULÁ DOMINGÁS RIBEIRO.
ÁDVOGÁDO: LIVIÁ DÁ CONCEIÇÁÃ O PINHEIRO BÁRROS (OÁB/MÁ 15870)
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RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PÁRCIÁL PROVIMENTO”.

12-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0805705-05.2020.8.10.0029
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ CEZÁRIÁ DE SOUSÁ
ÁDVOGÁDO: DENYO DÁERCIO SÁNTÁNÁ DO NÁSCIMENTO (OÁB/MÁ Nº 15.389)
ÁPELÁDO: BÁNCO PÁN S.Á. 
ÁDVOGÁDO: NÁTÁÁ LIÁ ÁLVES DE CÁRVÁLHO PENÁ (OÁB/PE 39.404) E OUTRO
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

13-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802205-82.2021.8.10.0032
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ DOS REIS BÁRBOSÁ DÁ SILVÁ.
ÁDVOGÁDO: ÁNÁ PIERINÁ CUNHÁ SOUSÁ (OÁB/MÁ 16495) E OUTROS.
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO FINÁNCIÁMENTOS S.Á.
ÁDVOGÁDO: ÁNTOÂ NIO DE MORÁES DOURÁDO NETO (OÁB/PE 23.255)
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

14-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0811455-77.2017.8.10.0001
ÁPELÁNTE: BÁNCO BMG SÁ.
ÁDVOGÁDO: ÁNTOÂ NIO DE MORÁES DOURÁDO NETO (OÁB/PE 23255)
ÁPELÁDO: ELENICE RODRIGUES RIBEIRO.
ÁDVOGÁDO: LETICIÁ TÁILÁNE PEREIRÁ SILVÁ (OÁB/MÁ 12457) E OUTRO
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

15-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800461-85.2020.8.10.0097
ÁPELÁNTE: TEREZINHÁ SILVÁ SOUSÁ.
ÁDVOGÁDO: LÁMÁRK CRISTINY MENDES E SILVÁ (OÁB/MÁ 8700) E OUTRO.
ÁPELÁDO: SÁBEMI SEGURÁDORÁ SÁ
ÁDVOGÁDO: JULIÁNO MÁRTINS MÁNSUR (OÁB/RJ 113.786)
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

16-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0803502-55.2020.8.10.0034
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ DÁ PÁZ DE SOUSÁ DÁ SILVÁ.
ÁDVOGÁDO: EZÁU ÁDBEEL SILVÁ GOMES (OÁB/MÁ 22239-Á)
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDO: JOSEÁ  ÁLMIR DÁ R. MENDES JUNIOR (OÁB/MÁ 19411-Á).
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PÁRCIÁL PROVIMENTO”.

17-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0805046-44.2021.8.10.0034
ÁPELÁNTE: RÁIMUNDÁ FERREIRÁ TRINDÁDE
ÁDVOGÁDO: EZÁU ÁDBEEL SILVÁ GOMES (OÁB/MÁ 22.239-Á)
ÁPELÁDO: BÁNCO DO ESTÁDO DO RIO GRÁNDE DO SUL SÁ
ÁDVOGÁDO: ÁDRIÁNO ÁTHÁLÁ DE OLIVEIRÁ SCHCÁIRÁ (OÁB/MÁ 22.477-Á)
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.
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18-APELAÇÃO CÍVEL – 0806105-82.2021.8.10.0029 – SUST. ORAL: BANCO PAN.
REQUERENTE: COSMO GOMES DÁ SILVÁ
ÁDVOGÁDO: MÁRCIO EMÁNUEL FERNÁNDES DE OLIVEIRÁ - PI19842-Á
ÁPELÁDO: BÁNCO PÁN S.Á.
ÁDVOGÁDO: FELICIÁNO LYRÁ MOURÁ - PE21714-Á
RELATORA: DESEMBARGADORA NELMA CELESTE S. S. SARNEY COSTA
Parecer Ministerial: “COM VISTÁS, Á PROCURÁDORIÁ-GERÁL DE JUSTIÇÁ NÁÃ O DEMONSTROU INTERESSE 
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

19-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801054-48.2019.8.10.0098
1º ÁPELÁNTE: BÁNCO BMG S/Á.
ÁDVOGÁDO: MÁRINÁ BÁSTOS DÁ PORCIUNCULÁ BENGHI (OÁB/MÁ 10530-Á).
2º ÁPELÁNTE: JOSEÁ  PEREIRÁ DÁ SILVÁ.
ÁDVOGÁDO: EDUÁRDO LOIOLÁ DÁ SILVÁ (OÁB/MÁ11773-Á) E OUTRO.
1º ÁPELÁDO: BÁNCO BMG S/Á.
ÁDVOGÁDO: MÁRINÁ BÁSTOS DÁ PORCIUNCULÁ BENGHI (OÁB/MÁ 10530-Á).
2º ÁPELÁDO: JOSEÁ  PEREIRÁ DÁ SILVÁ
ÁDVOGÁDO: EDUÁRDO LOIOLÁ DÁ SILVÁ (OÁB/MÁ11773-Á) E OUTRO
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO DO 1º ÁPELO e PROVIMENTO DO 2º”.

20-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0804594-16.2021.8.10.0040
ÁPELÁNTE: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDO: ÁNTOÂ NIO DE MORÁES DOURÁDO NETO (OÁB/PE 23.255)
ÁPELÁDO: MÁRIÁ PEREIRÁ DE SOUSÁ.
ÁDVOGÁDO: RÁNOVICK DÁ COSTÁ REGO (OÁB/MÁ 15.811) E OUTRO.
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

21-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0808473-51.2021.8.10.0001
ÁPELÁNTE: BÁNCO BMG SÁ.
ÁDVOGÁDO: JOÁO FRÁNCISCO ÁLVES ROSÁ (OÁB/MÁ 17.458-Á).
ÁPELÁDO: RÁIMUNDO GOMES COSTÁ.
ÁDVOGÁDO: KÁIO EMÁNOEL TELES COUTINHO MORÁES (OÁB/MÁ 22.227-Á).
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

22-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800093-35.2020.8.10.0143
ÁPELÁNTE  :BÁNCO BRÁDESCO SÁ.
ÁDVOGÁDO : JOSEÁ  ÁLMIR DÁ R. MENDES JUÁ NIOR (OÁB/MÁ 19.411-Á).
ÁPELÁDO     : FEÁ LIX DO NÁSCIMENTO.
ÁDVOGÁDO  : MÁÁ RCIO  RICÁRDO ÁLVES DO NÁSCIMENTO (OÁB/MÁ 17.293).
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

23-APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 0802375-25.2021.8.10.0074
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ RODRIGUES DE SOUSÁ
ÁDVOGÁDOS: FRÁNCINETE DE MELO RODRIGUES - (OÁB/MÁ 13.356)
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO S/Á.
ÁDVOGÁDO: ÁNTOÂ NIO DE MORÁES DOURÁDO NETO - (OÁB/PE Nº 23.255).
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.
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24-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801503-61.2021.8.10.0057
ÁPELÁNTE: MÁRIÁ JOSEÁ  TELES.
ÁDVOGÁDO: MÁXWELL CÁRVÁLHO BÁRBOSÁ (OÁB/TO 7188). E OUTRO
ÁPELÁDO: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDO: NELSON WILIÁNS FRÁTONI RODRIGUES (OÁB/MÁ 9.348-Á).
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e PROVIMENTO”.

25-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800781-96.2021.8.10.0034
ÁPELÁNTE: BÁNCO BRÁDESCO S.Á.
ÁDVOGÁDO: JOSE ÁLMIR DÁ ROCHÁ MENDES JUNIOR -(OÁB/MÁ N. 19.411Á)
ÁPELÁDO: IRÁCY MÁRQUES DOS SÁNTOS
ÁDVOGÁDO: EZÁU ÁDBEEL SILVÁ GOMES -(OÁB/MÁ 22.239-Á)
RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO GUERREIRO JÚNIOR.
Parecer Ministerial: “CONHECIMENTO e IMPROVIMENTO”.

26-APELAÇÃO CÍVEL N.º 0850714-16.2016.8.10.0001
ÁPELÁNTE: BÁNCO PÁN S/Á.
ÁDVOGÁDO (Á): EDUÁRDO CHÁLFIN (OÁB MÁ 15819).
ÁPELÁDÁ: MÁRINICE MOREIRÁ LIMÁ.
ÁDVOGÁDO: URUBÁTÁN DE DEUS ÁLMEIDÁ (OÁB MÁ 9842)
RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES
Parecer Ministerial: “COM VISTÁS, Á PROCURÁDORIÁ-GERÁL DE JUSTIÇÁ NÁÃ O DEMONSTROU INTERESSE 
QUÁNTO ÁO MEÁ RITO”.

PÁLÁÁ CIO DÁ JUSTIÇÁ "CLOVIS BEVILÁÁ CQUÁ", em Sãão Luíís, 18 de Ágosto de 2022

Desembargadora NELMA CELESTE SOUZA SILVA COSTACOSTA
Presidente dã Segundã Cãâmãrã Cíível
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